
  Câmara Municipal de Caçapava
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N°        /2020

EMENTA: Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal urgente retirada de
tronco de árvore, podada pela prefeitura em virtude de sua queda por acidente em
tempestade, em fevereiro de 2020, na Rua Frei Kolbe, altura do n. 62, Bairro do Sapé
II, conforme foto anexa.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal

O Vereador que a esta subscreve, em conformidade com o texto
regimental  desta  Casa,  INDICA ao  Excelentíssimo Senhor  Prefeito  Municipal
urgente retirada de tronco de árvore, podada pela prefeitura em virtude de sua queda
por acidente em tempestade, em fevereiro de 2020, na Rua Frei Kolbe, altura do n.
62, Bairro do Sapé II.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 14 de julho de 2020.

JAIME COSTA 
Vereador – PMB

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira, 151 – Centro – CEP 12.281-630 – Caçapava/SP

Fone: (12) 3654-0000 / Fax: 3654-2010

Encaminhe-se ao
Chefe do Executivo

___/___/2020

Presidente

1

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www.splonline.com.br/camaracacapavaautenticidade sob o identificador 
310038003400320036003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www.splonline.com.br/camaracacapavaautenticidade sob o identificador 
310038003400320036003A005000



  Câmara Municipal de Caçapava
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

- fls. 2 - indicação nº

Foto 1

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira, 151 – Centro – CEP 12.281-630 – Caçapava/SP

Fone: (12) 3654-0000 / Fax: 3654-2010
2

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www.splonline.com.br/camaracacapavaautenticidade sob o identificador 
310038003400320036003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www.splonline.com.br/camaracacapavaautenticidade sob o identificador 
310038003400320036003A005000


	Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal
	Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 14 de julho de 2020.

		2020-07-14T09:08:30-0300




